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REF. PROC. N° 0101/2021.
Requerente: CPL
Interessado: Procuradoria Geral do Município
Assunto: Contratação. Tomada de Preço. Aprovado.

PARECER JJRÍDIÓO

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da Demanda, 
Dispositivo e Encaminhamento.

J Relatório:

Trata-se de processo administrativo desencadeado ocr Ofício datado de 30.07.2021, emitido pela 
Secretaria Municipal de Educação para a Contratação de empresa especializada para reforma das escolas do 
Município de Formosa da Serra Negra.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do Ofício supracitado, Projeto Básico; despacho 
do Prefeito Municipal de Formosa da Serra Negra/MA autorizando a solicitação supracitada; Despacho do 
Secretário Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, dando os devidos encaminhamentos aos setores 

responsáveis pela solicitação em tela, Despeedo C.ipaTamento de Com.y as Dem como relatório sobre 
disponibilidade de Dotação Orçamentária para viabilidade do pleito.

Por último, certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou os autos com Portaria 

que nomeia os membros participantes da comissão e a minuta do edital de Tomada de Preço, para análise e 
emissão do parecer jurídico de acordo com os ditames contidos na Lei Federa! n° 8.666/93.

J É o breve reídtorio:
J Análise da demanda:

z Considerações Iniciais:

No presente caso, deve-se utilizar o parágrafo único do art. 38 da Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações de competência federal.

1. Da Escolha oa Modalidaue:

As compras e contratações a serem realizadas peia Administração .- jolica devem ser revestidas de 
cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos recursos financeiros, bem 

como a devida apiicaçáo. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da modalidade de Licitação é o primeiro 
passo, assim norteia a jurisprudência do TCU:
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Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para 

verificação d? mn’hor ;ma de sva prestação. Ou ?e’a, a decisão pela contratação

direta, por inexigibmdene oe dispensa, é posterior a toda uma etapa preparatória 

que deve ser a mesrnu pa.a q^diquer oaso. A impossibilidade ou a dentificação de 

poss bl idade «la contrat como tnelho t fÇão para a acími tis rapto, só

surge após a etapa iniciai ’ studos. Como a rugra gerai é a licitação, a sua 

dispensa ou inexigibilidade configuram exceções. Como tai, portanto, não podem 

ser adotadas antes das pesqu'sas e estudos que permitam chegar a essa 

conclusão.1 2

1 TCU. Acordão 994/2006. P ?r aric. Kei Min. '. a;
2 TCU. Acordão 103/2004.
3 FERNANDES, J. U. Jacoby Contratação Direta sem jcitaçã )io Horizoníe: Fórum, 2 )C8. x 130.

í I i I V . 16.684/0001-13
Av. Joao da vlaía í SJívj , S/N° - Vila Viana

Cep: 65.943-000 Form< » Serr

Mais especifica mente complementa-se-

A modalidade de licitaçã nü c .: i Jeatoriamente, eía será feita com base no 

art. 22, na Lei n S.tcí 93. Cc.t slação à modaiidade de licitação, sabe-se que o 
principal critério pa.a úetiai. o administrador utilizará o convite, a tcmada de 

preço ou conccnuncia ó :í iuuJw do objr* j Sur licitado.*

Segundo Jacoby3 existem dois crhé ios paia escolha da modaliuade de licitação, o qualitativo e o
quantitativo, sendo que c n -i o leva em consideração preço estimado do futuro contrato e, o segundo, o 
objeto a ser contratado.

Entrementes, por conseguinte a administração ootoi1 oelo procedimento icitatório a mocalidade Tomada 
de Preço, sendo que este tem seu conceito no an 22 § 2o da Lei Federal. In verbis.

Art, 2... (...)

§ 2° Tomaca de p\.;os t <: íiicudidadt u licitação entre interessados 
devidamente cadasti d?r: m mie atenderem « todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do re cebimento das propostas, 
observada a necessaua cdbimuLuão.

Esta moda.' J/de ■: ç< <. j u. t ._ ><■; , ?s o valor de R$3.3'^1,COftrês milhões e trezentos 
mil reais) de acordo com cão do Decr '

1.1 Tipos de LiciUçóe : Melhor fé :
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A modalidade de licitação define c do ou ; e;. ; . < quència de etapas que deverão ser seguidas pela 

licitação até a obtenção do sei s seleç.?: . ;rr -< - A propósito, na Lei n° 8.66(793, foram

previstas cinco modalidades convite, tomaap ■ eç s •... icorréncia, leilão e concurso. Por sua vez, a 

modalidade Tomada de Preços, está ieg ula a Lei n 2.232/2010.

Os tipos dei licitação, por sua vez, c i os c de julgamento ob • tivos para a escolha da proposta 
mais vantajosa. Com efeito no s<:t 4?, §1 è > ’ 3 - 33 estar, orevistos os tipos de licitação menor preço, 

melhor técnica, técnica e preço e maior 'ance : " - la f.s': < co aolicávei nos casos de alienação de bens ou 

concessão de direito real de uso). No caso e n tela foi escolhido o t po de I citação “menor preço”

2. Da Análise da Minuta do Edital:

A primeira fase ua licitação . ;it n . art 38 da Lei n°. 8.666'93, verbis:

Art 38. O procedimenx da ici raçao será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamer autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização resp .. ndict ção sucinta ce seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qua! s<- ão iuntados oportunamente: 
í - edital ou convite e respectivos anexos, q jando for o caso;
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art 21 desta Lei, 
ou da entrega tio co
III-ato de designação da e licitação, do leiloeiro administrativo ou
oficial, ou do ei v*lo c-?v.fíte
?V - origina! d£S prc; :? o <0CL rr»er*?s que . . nr tremam;
V • ê.tis, relatórcr e- c*. lit e. Comissão Ji’??dora:

itidos sobre a licitação, dispensa ou 
nex;gifci!idade:
'i» ?to? de adj i<•" • i ít -,n ' da o e sua homo!ogaçã«>;

• . tg uor> : s!,i. < . e „ . . > pebs licitantes e respectivas
"lanlfestyçõer * '.' c ?'■■■. ?;
W - despacho " da licitação, quando for o caso,
<!indwnMoc,fN/r«Ur r smnnte:
X ■ rnc r i -• * * \ yí alente, rz nfnrme o caso
X‘ - oiíeos ‘'omonavantes r’ -» put: 'ações;

demais tfocuroentos reMitivos à licitação.

Relativamente à fas idica que eia se destina a:

a) verificar a it• , ; de terceiros
ente o Estado nãc pn a a fabricação do produto

no Ofício que motivara o 
p/eson+e processo}’

leterminar cegais para a contratação (inclusive a
drsponibil ^ade de : ? orr; m ? trries;:

4 JUSTEN FILHO, Marçal. Co/zú.jh . / • «u Ik • i <in\os I3ed S ^avio: Dialética 2009.348.

A\ . Jül O u’u Ji. € s < . , <X • , .i Vt.-i.hi
■ Cep: 65.9 3-700 »-;n< :a Sei ra — MA
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ai ic .- <! . : iicitaçao (quantificação das
necessidaues administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos 
etc.);
d) definir c ob,e d co l : condições básicas de contratação;
e) verifica os pr* ssupos ,c * < ’gos : ão, definir a modalidade e eiaborar o
ato convocatóric dt ii it <c

In casu, constata- >. ac dc r tatório,

aprovação do Projeto Básix c u isçf.j--n ; ; it /é rie*. c ; r lai:.

Ato contínuo, aplicando n° Lsmo ti em u bojo normas •
~ condições que devem vig óe c i c ..o entre

os requisitos contidos nos . sionadoseaM \ c amos:

An. < ter rdem um série anuai, o nome
ca repartição intc st u setor, a modalidade o regime de execução e o
tipo da licitação, í mei j , dia e hora para
recebimento da jcuit , o; m como para inicio da abertura dos
envelopes, ' inrficará, O'.ri? '-"mente o segí inte: 
l-objèi d iicr ■ , i r í xniia e ciar
I’- prazo e condições p entos,
como previsto nc art 64 contrato e para entrega do
cbjetf daHc tiçãc.
’ I - símr.ces par Dras» ic i ?d’/«□'«'fr.Tn.d»

•Iccaíc '»^' porU rár» ' .■? t * .i,'":c4r o n^ojeto bás!co*
i . ição e

, ?r
<< fc rmidade • n s arts. 27 a

dosta L ei ?. for d
ir ■ ;
e de comunicação à distância

l(*c: <> esclarecimentos relativos à
II Jes necessárias ao

•■nr.':-» o' ”
"•to entre empresas brasileiras e 

■;r ír>n í!5;
informe o caso,

i .1 aimos,
■ c..•> ; oreços .. <r«:’ência, 

í 2o do art. £■
. iio de 

du se ■ desde a data 
sta se

•i puicela;

. ; jbras
l Jcmais
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PREFEITURA V. NIC-' . 7 £ /.OSA i \ SERRA NEGRA
CNPjP Í / • : 4/50C- 3

Av Jor-oda ’ . ••'>•!■ ..'3
J&p. bí .-43-0C ú. >.<■••, ati . . <tí .'á — t.A

i’ROOLRAU< R: » .1 .* -Víl MC I )

f • ,'.i d * r i;,:c .... t dias, contado a parur ria data final do
períodc de adin^. -sme cadt oarcelá:
b) cronograrna de desembolso

?
c) critério d' t i :: ç : <
do pe wdo de ado? piar .s .
d) co.npensaçoe ’ --ia.; ;.
por eventuais ántecioaç

, em conformidade com a 
'eiros.

n pagos, desde a data final 
la até a data iz e.: >;

< ontos,
ame ;to

XV • instruções e noitnat par 
XV! • c íiçõi s úe re>c ■ ;

7
§ 1* O origina!
assinnd
de.’e g.

rí^auc •

r previstos nesta Lei;

peculiares da licitação.
has e 
ção, e

' - r ação e

: ;jdL pasto íniegronte.
’* suas partes, desenhos,

' F: preços unitários;
Administração e o licitante

ntes à

Constam, ainda, m . . • _ cie Carta Cred .'exo II);
Modelo de Declaração U' ' ' ■■ v3 (Ann '.-IV): Modelo de
Proposta de Preço (Anex- , a I L -s tas lão há
nada que as desmereça.

Em relação à minu o : \ . ? S.666/93 no qual faremos uma

comparação entre os reo: . PL/PMFSN.
Senão vejamos:

An. 5-5 Sào clá'.-> t =■ en 0u.> contrato as que estabeleçam:
i - o objeto e seus elementos característicos;
i! - c ragime de ex ? c ? '- x" e h.r ecirie~Lo'

s ■. ? p '.riodicidade
. . e l data do 

sdimpiemento oas obr. e a do efetivo pagamento;
-rega, de 

observação e de recebimc de1 nitivo, conforme c aso;
c .• ; ■ tire.- ao classificação 

funok nn* p ogr-m cr ■■■ i r i'---; na Sí.c òmica;
‘r ’.ç c, quando exigidas;

: »d? nnbív^s e os

k r-i > N •} .( i ■ - 4/úOOi - j .
av. .íO.íc da frmia e m<»u. S/.N \ ik? V.ana

Cep: ó5.94.’-bOV í o;n.o >a . ú 5--fera - :VÍA
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em caso de rescisão 
administrativa prevista nc ..1. * -^asta ~ei:

>.» > convem ao, quando 
fo* o caso;

e a dispensou ou a inexigiu, 
ac convite e a proposta dc I -n • vencedor;

e es;. < . casos
omissos*

? toda a execucão do contrato, 
ele assumidas, todas as condições de 

aí: i . ; .
§ tc (Vetado).

-> if.- cooi resseas físicas 
a igeiro, devera constar 

rfa • 1e da 
>tão contratual, salvo c iísposto no

5 (P do 32 cesV l
< i carão,

•ç - :• de tributos da União, Estado 
aiores pagos, segundo o disposto no art. 63 

ca Lei nc 4.3zv, de i7 oe março <í/ô4.

Nesse diapasão, o! :c . á. :c >c s > .\ :spara
formação do instrumente ai : da Lei
Federal n° 8.666/93.

3. Considerações F

Por derradeiro, curr t eiemsntos
/- que constam, até a prese: * r n ,

Destarte, à luz da icia e à
oportunidade dos atos ; : . . í an.siisar ^soec.os de natureza
eminentemente técnico-ar.:

Dispositivo :

Ante aos fatos exp ; . o<tc*>•. diante da

presente análise, verifica ; .s n " :c be n como a

minuta, está em consoní < : ' : s a* g íu.í s a .peo:f cações

técnicas e a estimativa de lusiva competentes.

É o parecer. Sub > trui ;

Encaminhamento
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Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade para conhecimento, 
providências e demais deliberações ao seu cargo.

Formosa da Serra Negra (MA), 11 de agosto de 2021.

PROCURADORA DO MUNICÍPIO 
OAB/MA 17.764

CNPJ N° 01.616.684/0001-13
Av. Joao da Mata e Silva, S/N° - Vila Viana

Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA


